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REQUERIMENTO N°139/2026  

 

 

 

Senhores Vereadores, 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário, dispensadas as formalidades de praxe, 

para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando deste Executivo, para que prestem as 

seguintes informações relativas à política municipal de assistência social: 

1. O Município possui Plano Municipal de Assistência Social vigente? Em caso positivo: 

• Qual o período de vigência do referido plano? 

• Qual a data de sua aprovação pelo Conselho Municipal de Assistência 

Social? 

• Solicita-se o encaminhamento de cópia integral do Plano Municipal de 

Assistência Social atualmente vigente. 

• Quais metas e ações previstas no plano encontram-se atualmente em 

execução? 

• Existe acompanhamento técnico e avaliação periódica do cumprimento das 

metas estabelecidas? 

2. Em caso negativo: 

• Existe previsão para elaboração e implementação do Plano Municipal de 

Assistência Social? 

• Quais medidas vêm sendo adotadas pelo Executivo para adequação às 

diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem por finalidade exercer a função fiscalizatória inerente ao 

Poder Legislativo Municipal, buscando verificar se o Município encontra-se devidamente 

adequado às diretrizes estabelecidas pela legislação federal que rege a política pública de  
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assistência social, especialmente a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), à Política 

Nacional de Assistência Social (PNAS) e às normativas do Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS). 

O Plano Municipal de Assistência Social constitui instrumento essencial de 

planejamento da política pública assistencial, sendo responsável por estabelecer 

diagnósticos sociais, metas, diretrizes, programas, ações e mecanismos de 

acompanhamento das políticas voltadas à proteção da população em situação de 

vulnerabilidade social. Trata-se de documento indispensável para garantir organização 

administrativa, eficiência na aplicação dos recursos públicos e continuidade das ações 

governamentais. 

Além disso, a existência de planejamento adequado possibilita maior transparência 

na gestão pública, permitindo o acompanhamento por parte do Poder Legislativo, do 

Conselho Municipal competente e da própria população quanto às prioridades estabelecidas 

pelo Executivo Municipal na área da assistência social. 

Importante destacar ainda que a adequada estruturação da política municipal de 

assistência social possui impacto direto no atendimento às famílias em situação de 

vulnerabilidade, crianças, idosos, pessoas com deficiência, mulheres vítimas de violência e 

demais públicos atendidos pelos serviços socioassistenciais ofertados pelo Município. 

Dessa forma, as informações solicitadas são de relevante interesse público e visam 

assegurar o efetivo cumprimento das normas que regem a assistência social, bem como 

fortalecer o controle externo exercido por esta Casa Legislativa sobre as ações da 

Administração Pública Municipal. 

 

Gabinete 7 VER. G.A, 15 de maio de 2026.  

 

 
GRAÇA ALBARAN  

VEREADORA 
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